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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal a instalação de faixa de 

pedestres elevada em frente à Escola Waldorf Aracê. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 

egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor Prefeito 

Municipal interceda junto ao setor competente para a realização de estudo de viabilidade 

visando à instalação de uma faixa de pedestres elevada em frente à Escola Waldorf 

Aracê, neste município de Indaiatuba.  Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à 

autoridade competente. 

Assunto:  Obras 

JUSTIFICATIVA: 

A Escola Waldorf Aracê, que atende crianças desde o Maternal e Jardim, 

possui grande número de alunos, o que gera intenso fluxo de pedestres nos horários de 

entrada e saída. 

Contudo, observa-se que muitos veículos transitam pela via em velocidade 

superior à permitida, desrespeitando os limites estabelecidos pela legislação de trânsito, 

o que aumenta significativamente o risco de acidentes e atropelamentos. 

Dessa forma, a instalação de uma faixa de pedestres elevada se mostra 

medida necessária e urgente, pois contribuirá para a redução da velocidade dos 

veículos e garantirá maior segurança às crianças, pais, responsáveis e demais 

pedestres que circulam diariamente pelo local. 

Ressalto, portanto, a importância da realização imediata de estudo técnico 

para viabilizar essa intervenção, visando assegurar condições adequadas de segurança 

viária à comunidade escolar. 

Certo da compreensão e da atenção de Vossa Excelência quanto à 

relevância da presente demanda, aguardo o seu acolhimento. 

Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 2025. 

Tulio José Tomass do Couto 

Vereador 
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